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Parecer DCI No 410/2024 Boquim, 24 de maio de2O24.

Aprecia.se,nestaoportunidade,osaúosdalnexigibilidadeno0S/2024-PMB'

encaminhadopêlacomissãoPermanentedeLicitaçáodeCompraseServiçpsda

PrefeituraMunicipaldeBoquim/SE,atravésComunicaçãolnternano23Tl2o24,referente

aoprocedimentoaSerrealizadodeinexigibilidadede.licitagão,objetivandoa
contrataÉo da empresa É resm-uÚSlcA&ENTRETENtIÚENTo LTDA para a

apresentaÉoartísticadoCantorLuANzlNHoÍÚoRAEsconformepropostaemanexo'
para o tradicionar ,,ARRAíA DA FELrzcroADE" da cidade de Boquim, que oconerá no

dia15deJunhode2O24,solicitadoatravésdaSecretariaMunicipaldeEducação,

Cultura, EsPorte e Lazer'

t- Das Goneideraçóes lniciais

Registre-se que esta análise está fundamentada no parágrafo 3o do artigo 8o

da Lei n'o 14.1g312021, aplicado de forma subsidiária, advertindo quê este Órgão de

Controlelnternonãosemanifestarásobreoiulgamentoouhabilitaçâodoslicitantes'

bem como a classiÍicação ou desclassificação das propostias, tendo em vista que é de

responsabilidadedoaliberalidadeparanegociarovalordaspropostas,comfulcrono

artigo 6't, § 2' da Lei 14'1331202'l'

lmpende asseverar que não faz parte das atribuições do Controle lntemo a

análise acerca da conveniência e oportunidade da realizaçáo de qualquer ato de gestão'

quer no seu aspecto econômico' quer no seu aspecto administrativo' iá que são de

responsabilidadedosadministradorespúblicos.AoDepartamentoMunicipaldeControle

lntemo incumbe à análise dos aspectos técnicos'

6?

a dotaçâo orçamentária

costada aos autos ás

tl - Da Dotação Orçamentária

O Departamento Municipal de Controle lntemo ratifica

informadanaSD-SolicitaçãodeDespesanoSBTt2o24a
I
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fls.000116 a 000117.

No mais, recomendo que a Secretaria solicitante verifique os dispositivos

constitucionais e legais que tratam do comprometimento do saldo orçamentário da

dotaçâo especiÍicada em funçáo do cronograma de execuçáo para o exercício Íinanceiro

atual, com base nas legislaçÕes abaixo transcritas:

Consütuição Federal de í988:

Aí. í67. Sâo vedados:

t...1 ^ll - a realizaçáo de despesas ou a assunçáo de obrigações diretias que -
excedam os créditos orçamentários ou adicionais;

Lei FêdeÍal no tl.320rí99:

Art. 59 - O empenho da despesa nâo podeÉ exceder o limite dos
créditos concêdidos.

Lei Complementar no í0í12000:

Art. í6-[...1

§ 1' Para os Íins destia Lei Complementa( considera-se:

| - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de
dotaçáo especÍfica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito
genérico, de bÍma que somadas todas as despesas da mesma ^espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de Bebalho, não
sejam ultrapassados os limites estabelêcidos para o exêrcício;

t.I

Ill - Da Publicação

A Constituiçáo Federal de 1988, em seu art. 37, aloca como um dos princípios

basilares da Administração Pública a PUBLICIDADE. Tal referência aponta para a

necessidade de que os atos administrativos sejam expostos, residindo na premissa dos

agentes públicos não praticarem seu mr.sfer para satisfaçâo pessoal, mas sim tão

somente do interesse público. Nesse sentido, os ajustes efetivados pela Administraçáo,

2

fundamentados diretamente pela Lei no 14.13312021, prevê
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Art. 50 Na aplicaçáo desta Lei, serâo observados os princtpios da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade' da publicidade' da

eficiência, do interesse pÚblico' de probidade administrativa' da

igualdade, do planelarnento, da transpaÉncia' da eficácia' da

segregaÉo de funções, da rnotivaçâo' da vinculaçáo ao edital' do

,ulgamento obietivo, da segurançê jurldica' da razoabilidade' da

competitividade, da propoÍcionalidade' da celeridade' da

economicidade e do desenvolvimênto nacional sustentável' assim

como as disposiçÕes do Oecrêto-Lei no 4 657' de 4 de setembro de

1942 (Lei de lntroduÉo às Normas do Direito Brasileiro)'

' Ademais frisa-se que deverá ser obseÍvado aÍligo 72 e 94 em seus

parágrafosdaLein.ol4j1331021'aseguirtranscrito'deteÍminacomodeveráocoÍTerà

publicidade do edital, senâo veia:

Art. 72. O pÍocêsso de contretaÉo direta' que compreende os casos

de inexigibilidade e de dispensa de licitaÉo' deverá ser instÍuÍdo com

os seguintes documentos:

t. .I

ParágraÍo único. O ato que autoriza â contrataçáo direta ou o extrato

decorÍente do contrato deveÉ ser divulgado e mantido à disposiçéo do

público em sÍtio eletrÔnico oficial'

Art. 94. A divulgaçáo no Portal Nacional de Contratações PÚblicas

õilõl?-.fiài6ino:lspensaver para a eficácia do contrato e dê sêus

Ioiã.ár'to" 
" 

oêverá o@ner nos sêguintes prazos' contados da datâ

I

de sua assinatura:

t..l

ll - 10 (dez) dias úteis, no caso de contÍataÉo direte'

de que trata o caput deste artigô' quando rebÍente à
deverá

J

§ 20 A divulgaÉo



*

1? 0

Ealltrra@ar, or

BOQUIM
ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE BOOUIM
DEPARTAM ENTO DE CONTROLE INTERNO

identificar os ggÊE do cachê do artbtâ, dog músicos ou da banda, quando

houver, gqEglgEIE, da ho6pedaoem. da lnfÍaestrutuÍa. da looística do

evento e das demais desoesas esoecÍÍicasíqdfcll,

Atendendo as disposiçôes da Legislaçâo vigente informada, sem prejuízo de

outras que tragam maior publicidade dos atos administrativos, recomendamos a

publicação do extrato e íntegra do contrato do procedimento nos mais diversos meios

possíveis de divulgaÉo para fins de validade do ato, sem prejuízo do encaminhamento 

^das informa@es ao Sistema de Gestão do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe -
SAGRES e ainda o atendimento do art. 30 da Resoluçâo TC no 298/2016.

IV - Da Base legal e rccomendações

Vêse que a sustentaçâo da contrataÉo direta via inexigibilidade de licitação

encontra respaldo ho art. 74,11,C, § 20 da LLCA, abaixo transcrito:

An.74. É inêxigÍvel a licitação quando houver inviabilidade de competiÉo, em
especiel:

t...1

ll - contrataÉo de profissional do setor artlstico, diretiamente ou por meio
de empresário exclusivo, desde que cDnsagrado pela crítica especializada

ou pela opiniáo pública;

t.l

§ 2o Para fins do disposto no inciso ll do caput deste artigo, considera-se

empresário exclusivo a pessoe flsica ou jurídica que possua contreto,

declaraÉo, carta ou outro documento que ateste a exclusividade

permanente e contÍnua de representiaçáo, no País ou em Estado

bilidade de
4

especlficD, do profissional do setor artÍsüco, afestada e possi



#
E lrLlx'{4itDr
BOQUlr,l

ESTADO DE SERGIPE
MUNlclPlo DE BooulM

oepenrnú Énro oE coNTRoLE INTERNo

contrataÉo direta por inexigibilidade por meio de empreúrio com

repÍesentaÉo restrita a evento ou local especifico'

Com base no dispositivo legal ftisamos que a contratação deverá atender' em

especial, aos rêquisitos dos supracitados artigos, bem como a habilitação prevista nos

atl. 62 e seus inClSOS da Lei 14.133/2021'Assim como nos termos do art'68 da LLCA'

L"

lize a contratacão mediante a
Frise- que aS ria solicitante rea

rcado. o Ía o
apresenta cão de de p pra oelo me

fi ts fi os ue
roce tm o

re@itua o art. 23. § 40.art
reco ase r dispendido com acontratacã o em tela. conforme p

p

72 Vt vll aL CA n v

Art.23. O

obiêto

t. l

a seÍ

).

com os valorcs DÍeticadoo Delo meÍcado' considerados os preços

de bancos de dados pÚblicos e as quantidades a serem contratadas'

a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execuçáo do

constantes

observadas

§ 40 Nas contrataÉes diretias Dor ircxioibilidadê ou por dispensa' quando náo

Íor possivel estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 10' 20 e 30

deste artigo, o contratado deverá comDrovar previamente que os preços estllo

êm EI!&E!i!!g!!9 com os @l!93d99 em contrataçÕes semelhantes de obietos

de mesma natureza, por meio da apresentaÉo de notas Íiscals êmitidas DaÍa

o 1

contÍatâcão oela Admlnistracão, ou por outro meio idÔneo(gÍlÍei

Art. 72. O processo de contratação diÍeta, que compreende os casos de inexiSibilidade e

de dispensa de licitação, deveÍá ser instruído com os seguintes documentos:

t.1

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação

mínima necessária;

Vl - Íaáo da escolha do contratado:

Vll - iustiÍicativa de DÍeco(qriÍeil

5
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PaÉgrab único. O ato que autoriza a contrataÉo direta ou o extrato decoÍTente do

contrato deverá ser divulgado e mantido à disposiçâo do púbtico em sÍtio eletrônico

oficiel.

Em outfo giro chamamos atençâo para o disposto no Art. 90, § 10 da Lei

14.13312021 ; abaixo transcrito:

AÍt. 9o É vededo ao agênte público designado para atuar na área de licitaÇóes e

contratos, ressalvados os casos previstos em lei:

tt

§ ío Náo podêÉ participar, direta ou indiretramente, de licitaÉo ou da execuçào do

contrato agente público de órgáo ou entidade licitante ou contratante, devendo ser

observadas as situaçóes que possam conÍigurar conflito de inteÍesses no exercÍcio

ou epós o exercÍcio do cargo ou emprego, nos termos da legislaçâo que disciplina

a matéria.

orienta-se neste sentido que seja apresentada uma Declaraçâo demonstrando -1
que não constam no quadro de societários colaboradores do órgão promotor do

procedimento que mantenham vinculo familiar com o detentor de cargo em comissâo ou

função de confiança, atuante na área responsável pela demanda ou contratação, ou de

autoridade a ele hierarquicamente superior, em cumprimento ao dispositivo acima citado.

Além disso, recomendamos que a secretaria solicitante averigue as disposições

contidas na lnstrucâo Normativa scl n" 002023 de 06 de janeiro de 2023 que dispõe

sobre a realização de despesas com eventos festivos, em como nas Resolucão TC no

28012013 alterada pêla Resolucão no 29512016 ambas do Tribunal de Contas do

Estado de sergipe, que trate da realizaçâo de festividades quando declarada situaçâo

de emergência/calamidade e quando da inadimplência com servidores público, a seguir

6

transcrito:
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Resolução TC f 295D0162

Arr. ío os arrs. 1o, 2o, 3o e 7o da.pâssam.LrJnÊf,ifr:01ff31'l5l*flfl"À o"
"Art. 10 Fica vedada a realizaçâl

Jüoi áàãã.ã;ã puuri"a'o' "-'ããá" 
inadimpência com os seruidores

tlP]iXt;""* de inadimplência com os servidores públicos resrará configurada

Lmore ôue, a partir do q'into'oã'uti] 
"És 

o venàmento' ,estiver 
pendente o

oâoamento de quaisquer oit"'to-tã-'u"[ãncios remuneratóÍios de servidores

ffiBil;ã";-rffiãi'o ou inãii'ã' ttiá como salário ".9é"'Io 
terceiro' sem

gr.,'H^':":H'gà[:il'#:;?::rlr:r411qp'i:1,iiii?Ê=i:
órevidência sociat, no p.",o 

" 
#ã'r.ü têat, as contàOuições dêvidas em razâo

Le seus servidores. "

.,Art.20Nassitua@esquecaracterizeme§t]adodeemergência.paraomunicípio,

o Poder Executivo Municipal oã"ããiá'ici pá 
9.s grinc!1os.ia moralidade' da

razoabilidade, da legalidade 
-" -aã- 

àãío'i"idaáe' . em virtude de htores

agrevant€s e preponderante"'=qtã úã' ãusar 
'impacto sob a ótica da

coletividade."

§Í 
tii 

)"ro"Oo dos eventos tustivos' o MunicÍpio..deverá contratar'

órebrencialmente' os artistas ;:üir;;:'õJ"t'vanào inéntivar a disseôinaÉo

31""É'l#'3r"rÍi5i""; o enquadramento na hipótese docaputo nome conbrido

à festividade."

"Art.7o.AnãoepresentaçáodadocumentâÉonoprazofixad-onoartigo50destia
ResoluÉo ou a nao ooservancàã'ãà"ç:ó p"ra ós casos de inadimplência com

servidores implicaÉ na re,eça;1;;;t-s rãiativas ao peÍÍodo' sem pÍejuÍzo da

::[rH*:r"'EzÍ;:'""ffi mif ''ll"H[]:!!r-iü"-!]:3"1"r"""ii$íit:
ocoÍrência, elevandose 'o 'ão' 

ãàii'à-âri oútto na eventual reiteraçáo da

infraÉo."

ug lic n e n uir

ê
naG nopaêmc ância 03 dis

todaa des
inoí4

AÍL 72. O processo de contretaçáo direta' que compreende os casos de

c o

inexigibilidade e

Oos requisitos exigidos;

nte m

\{ 7
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t.t

lV - d@!trg& da compatibilidade da prêyisão dê rêcursos

orEamêntário6 com o compromisso a ser assumido(griíei).

Art. 73. Na hipótese de contrataÉo direta indevida oconida com dolo,

fiaude ou eno grosseiro, o contratado e o agente público responsável

responderão solidariaÍnente pelo dano c€usado ao êrário, sem prejuízo de

outras sançóes legais cabíveis.

V - Do Trâmite do Procedimento Licitatório

' No dia 21 de maio dê 2021 a Comissão Permanente de Licitações da

Prefeitura Municipal de Boquim. Encaminha em processo contendo em apenso:

o Plano de ContrataçôesAnual 2024(PCA\, fls.000001 a 00001S;

. Cópia da Portaria N" 10112023 que designa a equipe do Setor de

Planejamento, fls.00001 6;

o Calendário de eventos do munícipio para o ano 2024, fls.OOO917 a

000020;

o Portaria no 15412024 que designa servidores para compor a Comissão

de Eventos do Munícipio, fls.000021 a OO0O22;

o Documento de Formalização da Demanda (DFD), 4s.000023 aOOOO24;

o Proposta da apresentaÉo artística apresentada no valor de R$

80.000,00 com horário de apresentaçáo às 2h:30min na madrugada do

dia 16 de Junho de 2024 com duração de 01h:30min, o valor da

proposta inclui custos cachê artístico R$ 53.000,00, impostos R$

16.880,00, hospedagem com alimentação R$ 2.882,00,vans para

translado R$ 2.500,00,camarim R$ 2.738,00,produção R$

2.000,00,fls.000025;

. Reelase do Cantor Luanzinho, fls.000026 a000027;

o Estudo Técnico Preliminar -ETP, fls.000028 a 000033;

o Termo de referência, fls.000034 a 000044;

I
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Solicitação de Autorização da lnexigibilidade no O10t2024 expedida

pela Secretária de Ettucaçáo, Cultura' EspoÍtê e Lazet SÉ Cleidenaide

Feneira Silva ao Excelentlssimo Prefeito Eraldo de Andrade Santos

para a contratação da empresa É f estR-tritÚstcn &

ENTRETEN|MENToLTDAparaaprestaçãodeserviçosde
apresentaÉo artística do Cantor Luanzinho Moraes' fls'000045;

Autorizaçáo da lnexigibilidade no 0082024 pelo Excelentíssimo Prefeito

Eraldo de Andrade Santos para a contrataçáo da empresa É fgSfe-

MUSICA & ENTRETENIMENTO LTDA para a prestaÉo de serviços de

apresentação artística do Cantor Luanzinho Moraes' fls'000046 a

000047;

Comprovante de inscrição e situação cadastral' fls'000048;

Consulta no Simples Nacional' fls'000o49;

Documentação pessoal dos sócios da empresa' fls'000050 a 000059;

Segunda Alteração Contratual da empresa É Festr'MÚsica&

Entretenimentos LTDA, fls'000060 a 000(85;

Primeira Alteraçâo Contratual da empresa É Festa-Música&

Entretenimentos LTDA, fls'000066 a 000071;

. Contrato de Constituição de Sociedade Limitada' fls'000072 a 000076;

oRegistrodeMarcadeProdutoe/ouServiço(Mista)juntoaolnstituto

Nacional da Propriedade lndustrial(lNPt)' fls'000077 a 000078;

o Declaraçâo de nome artístico' fls'000079 a 000080;

o Documentos pessoais do cantor' fls'000081 a 0000&4;

o Contrato de Exclusividade firmado entre empresa É Festa-Música&

EntretimentosLTDArepresentadaporJoséAugustoCelestinoolÚeira

Neto e 'liago Gomes da Silva de nome artistico Luanzinho Moraes'

a

o

o

a

a

a

a

fls.000085 a 000086;

Contrato de Adesão ao Serviço Escritório Mrtual' fls'000087 a 000092;

Notlcias de shows realizados pelo Padre Fábio de Melo' fls'000093 a

000098;

a

o

9
Alvará de Localização e Funcionamento'fls'000099;
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o Consulta consolidada de pessoa jurídica perante o Tribunal de Contas

da União,fls.000100;

o Certidão Judicial Cível, Certidão Judicial Crirninal Negativa,fls.000101 a

000102;

o Certidões negativas de débitos perante as fazendas municipal,

estadual, regularidade de FGTS, Íederal e trabalhista,fls.00O103 a

000í07;

o Declaração que não emprega menores, fls.000108;

o Declaração Conjunta: a) não se encontra impedida de contratar sob

nenhuma das hipóteses previstas no Art. 14 da Lei Federal

14.13312021; b) cumpre as exigências de reserva de cargos para

pessoa com deÍiciência e para reabilitado da Previdência Social,

previstas em lei e em outras normas específicas; c) cumpre com o

disposto no inciso )üXlll do Artigo 7" da Constituição Federal, que

trata da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores

de dezoito e de trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir qualquer de quatoze anos; d) tomou

conhecimento de todas as informações e das condições locais para o

cumprimento das obrigações contratadas; e) não realizou doação em

dinheiro, ou bem estimável em dinheiro, para partido politíco ou

cpmpanha eleitoral de candidato a cargo eletivo, a contar do dia 02 de

outubro de 201S,conforme Lei Municipaln" 11.92512015; 0 comunicará

ao Município qualquer fato ou evento superveniente que venha aÍterar

as situações acima declaradas,fls.0001 09;

o Notas fiscais de eventos realizados em diversos municípios, fls.000110

a 000112;

o JustiÍicativa da secretaria solicitante, fls.000113 a 000114;

. Demonstrativo da despesa orçamentária, fls.000115;

o Solicitaçâo de despesa n" 88712024, fls.000116 a 000117;

. Memorando n" 3112024 expedido pelo Setor de Planejamento

176

encaminhando o processo a CPL, fls.000118;

ed
l0
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Portaria no 139t2o24que designa os Agentes de Contratação' Equipe

deApoio e Comissão Permanente de Licita@es' fls'000119 a 000121;

Decisão TC no 19752, ao qual dispõe acerca pagamento pela

Administração, fls.000122 a 000133;

oficiocircularo3o\201^GP\DITEC,expedidoeml0denovembrode

2017, cujo assunto é antecipaÉo do pagamento na contrataÉo de

artistas consagrados, fls'000134 a 000138;

Justmcativa da escolha de artista, fls'000139 aOO0142;

Justificativa de preço, fls'000143 a 000145;

Minuta do contrato, fls'000í46 a 000157;

Comunicaçáo intema n' 2g612024 encaminhando o processo a

Procuradoria Geral do Município, para análise e emissão de parecer

jurídico, fls.000158;

Parecer Jurídico no 473t2O24 opinando pela pertinência jurídica do

procedimento e minutia do termo contratual' emitido em 23 de maio de

2024, pelo Procurador Municipal Maykem Hilton Soares

Meira,fls.O0O159 a 000166;

Comunicado interno no 237lú:024 encaminhando o pro@sso a

Controladoria Geral do Municipio para análise e emissâo de parecer'

as fls.000167.

a

o

a

ta

a

a

a

Dos autos depreende-se que c'nstam as peças necessárias para início do

procedimento,recomendamosacomosendoimprescindívelparaaformalizaçãodo

termo contratual, ademais recomendamos a:

r Manutenção das mesmas condições de habilitaçáo jurídico-fiscal

durante todo o Procedimento;

. Autenticar toda documentaçáo em cópia (cartório ou "confere com

Original"),desde que sejam observadas as disposições contidas na Lei

roced imentos administrativosn" 1372612018 que "Racionaliza atos e p

1l
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dos Poderes da União, dos Estados ,do Distrito Federal e dos

Municípios e institui o Selo de Desburocratização e SimpliÍicação";

Revisão geral do processo para colher assinaturas que porventura

esteja faltante;

Atentar-se as orientaçÕes expressas no parecer jurídico.

Vl - Da Fiscalização e Controle

Além de observadas as cláusulas editalícias que tratam das obrigações e,.-
Íiscalização contratual, chamamos a atenção para a figura do fiscal e qêstor contratual,

estes responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e possível aplicação de

sanções, conforme o teor do arl. 117 da LLCA a seguir transcrito:

Art. 117. A execuÉo do contrato deverá ser acompanhada e

Íiscalizada por í (um) ou mais Íiscais do contrato,

representantes de Administraçáo especialmente designados

conforme requisitos estabelecidos no art. 70 destia Lei, ou pelos

respectivos substitutos, permitida a contrataçáo de terceiros para

assisti-los e subsidiá-los com informaçÕes pertinentes a esse

atribuiçáo.

§ ío O fiscal do contrato anotaÉ em registro próprio todas as

ocorências relacionadas à execução do contrato, determinando

o que Íor necessário parâ e regularizaÉo das faltas ou dos

defeitos observados.

§ 20 O fiscal do contrato infoÍmará a seus supeÍiores, em tempo

hábil para a adoção das medadas convenientes, a situaçáo que

demandar decisáo ou providência que ultrapasse sue

competência.

§ 3o O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de

assêsaoÍamento iurídico e de controle intemo da

Adminisúação, que deverão dirimir dúvidas e subsidiálo com

informeções relevantes para prevenir riscos na execuÉo

a

o

contratual. (griÍei)
àd
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Dessatormaparafinsdesubsidiaraexecuçáocontratualpelasecretaria

solicitantedeverãoconteremtodososDrocedimentososseguintesdocumentosos
quais encaminhamos como modelo: "Planilha de Acompanhamento Contratual" (ANEXO

!), documento este, sem prejuízos de outros' essenciais à aprovaçáo por este órgão de

controle quando da solicitação da liquidação da despesa'

Ademais orientamos, que caberá ao secretário da respectiva pastia ou o fiscal do

contrato, atestar as notas Íiscais bem como estes serão responsáveis pelo

acompanhamento e controle das atividades' bem como a fiscalização contratual' e

elaboraçãodorelatóriocircunstanciadodasatividadesdesenvolvidas,ressalta-seque

estes deverão serem designados mediante portaria de gestor e fiscardo contrato.

VII - Do Pagamento

Alémdeobseryadasascláusulaseditalíciasquetratamdasobrigaçõese

fiscalizaçãocontratual,edofiscalcontratual,frisamostambémnoquerefere-seao
p3ggryp conforme o teor do art' 141 da LLCA abaixo transcrito:

Art. 141. No dever de pagamento pela Administraçáo' será

observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de

recursos, subdividida nas seguintes categorias de contratos:

I - fomecimento de bens;

ll - locaçóes;

lll - prestaçào de seÍviços;

(..)

§ 10 A ordem cronológica referida no ca9ut deste artigo podeÉ

ser alterada, mediante prévia justificativa da autoridade

competente e posterior comunicaçâo ao Órgão de controle intemo

da Administração e ao tribunal de contas competente'

exclusivamente nas seguintes situações:

| - grave perturbação da ordem, situaÉo de emergência ou

calamidade Públicai

ll - pagamento a microempresa, empÍesa de pequeno porte'

familiar, Produtor rural Pessoa flsice,

13
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microempreendedor individual e sociedade cooperativa, desde que

demonstrado o risco de descontinuidede do cumprimento do

objeto do contrato;

lll - pagamento de seÍviços necessários ao funcionamento dos

sistemas estruturantes, desde que demonstrado o risco de

descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato;

lV - pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de

Íalência, recuperação judicial ou dissoluÉo da emprese

contratada;

V - pagamento de contrato cujo objeto seje imprescindível para

assegurar a integridade do patrimônio público ou para manter o

funcionamento das atividades finalisticas do órgão ou entidade, 1
quando demonstrado o Íisco de descontinuidade da pÍestaçáo de

serviço público de relevância ou o cumprimento da missáo

institucional.

Desse modo frisa-se que no que refere-se ao pagamento deverá ser observada a

ordem cronológica, a inobservância da ordem cronológica possibilitará a apuração do

responsável, ademais frisa que deverá ser disponibilizada, mensalmente, na seção

específica " cronologia de pagamentos' 'a ordem cronológica dos pagamentos, e as

justificativas que fundamentarem a eventual alteração dessa ordem, em atendimento ao

§ 2o e § 30 do art 141 daLei 14.13312021.

VIll - Da Conclusão

Ante o' exposto, opina o Departamento Municipal de Controle lnterno

favoravelmênte ao prosseguimento do feito, desde que observadas as recomendações

encimadas, devendo os autos do processo ser encaminhado à Autoridade Superior para

decidir sobre a contratação, ou não, da referida empresa.

É o entendimento, salvo melhor juízo.

Vane
unicipalCont o
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